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Aviso n.o 405/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
da Geórgia depositado junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 22 de Dezembro de 2005, o
seu instrumento de ratificação da Convenção Quadro
para a Protecção das Minorias Nacionais, aberta para
assinatura em Estrasburgo em 1 de Fevereiro de 1995.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 42/2001, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 145, de 25 de Junho de 2001, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 33/2001,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 145,
de 25 de Junho de 2001, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 7 de Maio de 2002, conforme
o Aviso n.o 59/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 150, de 2 de Julho de 2002.

A referida Convenção entrará em vigor para a Repú-
blica da Geórgia em 1 de Abril de 2006.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 9 de Feve-
reiro de 2006. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 406/2006

Por ordem superior se torna público ter o Reino
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte depositado
junto do Secretário-Geral do Conselho da Europa, em
16 de Dezembro de 2005, uma declaração de extensão
ao Bailiado de Jersey da Convenção Europeia sobre
o Reconhecimento e a Execução das Decisões Relativas
à Guarda de Menores e sobre o Restabelecimento da
Guarda de Menores, aberta para assinatura no Luxem-
burgo em 20 de Maio de 1980.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pelo Decreto n.o 136/82, publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 293, de 21 de Dezembro
de 1982, tendo em 18 de Março de 1983 depositado
o seu instrumento de ratificação, conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 1.a série, n.o 91, de 20
de Abril de 1983.

A Convenção em epígrafe entrará em vigor para o
Bailiado de Jersey em 1 de Abril de 2006.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 9 de Feve-
reiro de 2006. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 407/2006

Por ordem superior se torna público ter o Reino da
Dinamarca depositado junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 16 de Novembro de 2005, o
seu instrumento de ratificação da Convenção Europeia
para a Protecção do Património Arqueológico, aberta
para assinatura em 6 de Maio de 1969 e revista em
16 de Janeiro de 1992, com uma declaração:

«Pursuant to article 16 of the Revised Convention,
Denmark declares that, until further notice, the Con-
vention will not apply to the Feroe Islands and Green-
land.»

Tradução

Em aplicação do artigo 16.o da Convenção revista,
a Dinamarca declara que, até decisão ulterior, a Con-
venção não se aplicará às ilhas Faroé e à Gronelândia.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 71/97, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 289, de 16 de Dezembro de 1997, e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 74/97, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 289, de 16 de
Dezembro de 1997, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 5 de Agosto de 1998, conforme o
Aviso n.o 279/98, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 281, de 5 de Dezembro de 1998.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 10 de
Fevereiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 408/2006

Por ordem superior se torna público ter o Principado
do Mónaco depositado junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 30 de Novembro de 2005, o
seu instrumento de ratificação do Protocolo n.o 6 à Con-
venção de Salvaguarda dos Direitos do Homem e das
Liberdades Fundamentais, Relativo à Abolição da Pena
de Morte, aberta para assinatura em Estrasburgo em
28 de Abril de 1983, emendada pelo Protocolo n.o 11,
Relativo à Reestruturação do Mecanismo de Controlo
Estabelecido pela Convenção, e respectivo anexo, aberto
para assinatura em Estrasburgo em 11 de Maio de 1994.

Portugal é Parte do Protocolo n.o 6, aprovado, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 12/86, publicada no Diário da República, 1.a série,
n.o 129, de 6 de Junho de 1986, tendo ratificado o Pro-
tocolo em 2 de Outubro de 1986, conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 1.a série, n.o 258, de 8
de Novembro de 1986.

Portugal é igualmente Parte do Protocolo n.o 11, apro-
vado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 21/97, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 102, de 3 de Maio de 1997, e
ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 20/97, de 3 de Maio, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 102, de 3 de Maio de 1997.

O Protocolo n.o 6 entrou em vigor para o Principado
do Mónaco em 1 de Dezembro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 10 de
Fevereiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 409/2006

Por ordem superior se torna público ter o Principado
do Mónaco depositado junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 30 de Novembro de 2005, o
seu instrumento de ratificação do Protocolo n.o 13 à
Convenção de Salvaguarda dos Direitos do Homem e
das Liberdades Fundamentais, Relativo à Abolição da
Pena de Morte em Quaisquer Circunstâncias, aberto
para assinatura em Vilnius em 3 de Maio de 2002.

Portugal é Parte deste Protocolo, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República


